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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-RR - 1000226-26.2023.5.02.0446
A C Ó R D Ã O
Tribunal Pleno
GPACV/iao

REPRESENTATIVO PARA REAFIRMAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA. INCIDENTE DE RECURSO 
REPETITIVO. DEPÓSITO RECURSAL. 
SUBSTITUIÇÃO POR CARTA DE FIANÇA 
EMITIDA POR INSTITUIÇÃO NÃO AUTORIZADA 
PELO BACEN. DESERÇÃO CONFIGURADA. Cinge-
se a controvérsia a definir se é válida carta de fiança 
emitida por instituição não autorizada pelo Banco Central. 
O Tribunal Regional não conheceu do recurso ordinário 
sob o fundamento de que a reclamada apresentou carta de 
fiança emitida por instituição não autorizada. Diante da 
manifestação de todas as Turmas do Tribunal Superior do 
Trabalho indica-se a matéria a ter a jurisprudência 

 reafirmada, em face da seguinte questão jurídica: É válida 
a apresentação de carta de fiança, em substituição ao 
depósito recursal, emitida por instituição não autorizada 

 pelo Banco Central do Brasil? Para o fim de consolidar a 
jurisprudência pacificada no Tribunal Superior do 
Trabalho, deve ser acolhido o Incidente de Recurso de 

 Revista para o fim de fixar a seguinte tese vinculante: É 
ineficaz a apresentação de carta de fiança, em 
substituição ao depósito recursal, emitida por instituição 

 não autorizada pelo Banco Central do Brasil. Recurso 
 de revista representativo da controvérsia não conhecido

por incidência da tese ora reafirmada e dos óbices da 
Súmula nº 333 do TST e do art. 896, §7º, da CLT.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de  Recurso de Revista nº TST-RR - 

 1000226-26.2023.5.02.0446, em que é RECORRENTE GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO 

    PAULO LTDA. e são RECORRIDOS BANCO BRADESCO S.A. e JOSE ROBERTO RODRIGUES 

DA SILVA.

O presente recurso é representativo de controvérsia que, a despeito de estar 

pacificada nas oito turmas do TST, ainda enseja elevada recorribilidade, colocando em risco a 

segurança jurídica e a missão constitucional deste Tribunal Superior, enquanto Corte de Precedentes 

responsável pela unidade nacional do direito, nas matérias de sua competência.

A utilização da sistemática de demandas repetitivas tem por finalidade 

aumentar a segurança jurídica proporcionada ao jurisdicionado, pois consolida a jurisprudência e reduz, 

consequentemente, a litigiosidade nas Cortes superiores.

Apresentada, portanto, a presente proposta de   afetação do processo RR - 

   1000226-26.2023.5.02.0446 como Incidente de Recurso Repetitivo junto a este Tribunal Pleno, a fim 

de examinar a possibilidade de reafirmação de jurisprudência da Corte, nos termos do art. 132-A e 

parágrafos, do RITST, com o fim de dirimir a seguinte questão jurídica:
É válida a apresentação de carta de fiança, em substituição ao depósito recursal, 

emitida por instituição não autorizada pelo Banco Central do Brasil?
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No caso em exame, se trata de tema a ser reafirmado no recurso de revista da 

parte reclamada GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA., em que consta a matéria 

acima delimitada (PREPARO RECURSAL. CARTA DE FIANÇA EMITIDA POR INSTITUIÇÃO 

NÃO AUTORIZADA PELO BACEN).

É o relatório.

V   O T O

ADMISSIBILIDADE DE INCIDENTE DE RECURSO DE REVISTA 

REPETITIVO PARA REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO TST

A formação de precedentes obrigatórios constitui um dos principais 

mecanismos de gestão processual introduzidos pelo legislador nas últimas décadas. A despeito de 

reiterados recordes de produtividade, é essencial que seja enfrentado de forma célere, coerente e 

isonômica o exponencial crescimento da demanda, conforme demonstram as estatísticas do Tribunal 

Superior do Trabalho, que vem recebendo um volume maior de novos processos em comparação 

 com os últimos anos. São números incompatíveis com a estruturação do Poder Judiciário, cujas cortes de 

vértice são funcionalmente destinadas a dirimir as novas controvérsias nacionais, sem repetição do 

mesmo labor já realizado nas instâncias ordinárias, sob pena de comprometimento da isonomia, 

  segurança jurídica e razoável duração do processo (CF, art. 5º, caput e LXXVIII).

Assim é que esta Corte Superior, com inspiração na prática já tradicional no 

Supremo Tribunal Federal, para fins de maior celeridade na formação de precedentes obrigatórios em 

matérias já conhecidas e sedimentadas, adotou fluxo procedimental (cf. Emenda Regimental n. 7, de 25

/11/2024), segundo o qual:
“Art. 132-A. A   proposta de afetação do incidente de recurso repetitivo (...) será necess

 ariamente incluída em pauta de sessão virtual e deverá conter o tema a ser afetado.
§ 2º As disposições dos arts. 133 e 134 do Regimento Interno são aplicáveis, no que 

couber, ao procedimento de afetação do incidente de recurso repetitivo, vedada em qualquer 
caso a remessa do processo inserido em sessão virtual à sessão presencial, para os fins 

  previstos no caput deste artigo. (...)
§ 5º O   julgamento de mérito do incidente de recurso repetitivo, no caso de mera 

 reafirmação de jurisprudência dominante da Corte, também será realizado por meio do 
  Plenário Eletrônico, na mesma sessão virtual que decide sobre a proposta de afetação.

§ 6º Quando designada sessão virtual para afetação de incidente de recursos repetitivos, 
com proposta de reafirmação de jurisprudência, eventuais sustentações orais quanto ao 
mérito deverão ser necessariamente juntadas por meio eletrônico, após a publicação da 
pauta e até 48 horas antes de iniciado o julgamento em ambiente virtual.”

Compete ao Presidente do Tribunal “indicar recurso representativo da 

controvérsia, dentre aqueles ainda não distribuídos, submetendo-o ao Tribunal Pleno para fins de 

afetação de IRR (...), inclusive mediante reafirmação de jurisprudência” (RITST, art. 41, XLVII), quando 

houver “multiplicidade de recursos de revista  (...) fundados em idêntica questão de direito, (...) 

  considerando a relevância da matéria ou a existência de entendimentos divergentes entre os Ministros 

da Subseção ou das Turmas do Tribunal”.

Quanto à multiplicidade de recursos sobre o debate da questão jurídica no 

Tribunal Superior do Trabalho, a despeito de já estar aqui sedimentado, veja-se que simples consulta ao 

acervo jurisprudencial do TST, a partir da temática ora em exame, revelou   117 acórdãos e 391 decisões 

 monocráticas, nos últimos 12 meses (pesquisa realizada em 28/4/2025 no sítio www.tst.jus.br).
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A relevância da formação de precedente obrigatório sobre o tema se configura 

justamente pelo fato de que a jurisprudência persuasiva desta Corte não se mostrou, até o presente, 

suficiente para garantir a unidade do Direito nacional em relação a tal matéria, havendo entendimentos 

dissonantes nos Tribunais Regionais, os quais ainda fomentam elevada recorribilidade.

RECURSO DE REVISTA REPRESENTATIVO AFETADO COMO 

INCIDENTE DE RECURSOS REPETITIVOS PARA REAFIRMAÇÃO JURISPRUDÊNCIA. 

DELINEAMENTO DO CASO CONCRETO SUBMETIDO A JULGAMENTO.

O recurso de revista ora afetado como incidente de recursos repetitivos foi 

interposto pela parte reclamada em face do acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 

Região, quanto à matéria ora afetada, nos seguintes termos:
“A reclamada apresentou recurso ordinário e juntou a carta fiança de ID. 

b1e4607, em substituição ao depósito recursal, emitida por Money Securitizadora S/A.
No entanto, não observou os termos do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16

/10/2019. Não há comprovação de que o fiador tem autorização para atuar como 
instituição financeira, tampouco consulta da apólice junto à SUSEP.

O art. 899, § 11, da CLT prevê expressamente que a fiança admitida, para fins de 
substituição do depósito recursal, é aquela emitida por uma instituição bancária, ou seja, 
por meio da apresentação de uma carta fiança bancária.

No Brasil, as pessoas jurídicas, para atuarem como instituições financeiras, devem 
ser autorizadas pelo Banco Central do Brasil, nos termos do art. 10, inciso X, da Lei 4.595
/64. Ainda, por tratar-se a fiança bancária de uma garantia, deve ser observado, 
também, o disposto no art. 1º, da Resolução nº 2325 do BACEN.

Assim, nos termos dos arts. 5º e 8º do Ato Conjunto e das normas que regulamentam as 
instituições financeiras acima transcritas, deve-se exigir, por razoável, a comprovação de que a 
pessoa jurídica que expediu a carta fiança, apresentada para substituir depósito recursal 
trabalhista, é uma instituição bancária autorizada pelo Banco Central do Brasil a funcionar no 
Brasil, o que pode ser feito por meio de apresentação de certidão de "Entidades 
Supervisionadas" pelo BACEN.

No caso dos autos, a reclamada recorrente não comprovou que a empresa Money 
Securitizadora (CNPJ 24.192.555/0001-92) é uma instituição bancária autorizada pelo 
BACEN a prestar fiança.

Pelo contrário, em consulta realizada no endereço eletrônico do BACEN 
(https://www3.bcb.gov.br/certiaut/emissao/emissao) em 25.07.2024, foi constatado que 
referida empresa (CNPJ 24.192.555/0001-92) "nunca esteve na condição de instituição 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil."

Outrossim, considerando que não se trata a irregularidade de insuficiência de preparo, 
não é possível a concessão de prazo para a correção do vício, na forma do art. 1.007, § 2º, do 
CPC (OJ 140 da SBDI-1).

Destarte, imperioso reconhecer a deserção do apelo, motivo pelo qual não conheço do 
recurso interposto pela reclamada.

Conforme se verifica da transcrição acima, o acórdão regional não conheceu 

do recurso ordinário da reclamada, por deserção, sob os fundamentos de que “A reclamada apresentou 

recurso ordinário e juntou a carta fiança de ID. b1e4607, em substituição ao depósito recursal, emitida 

por Money Securitizadora S/A.” e de que “No caso dos autos, a reclamada recorrente não comprovou 

que a empresa Money Securitizadora (CNPJ 24.192.555/0001-92) é uma instituição bancária autorizada 

pelo BACEN a prestar fiança”.

No recurso de revista, a reclamada sustenta que o seguro garantia e a fiança 

bancária são equiparados a dinheiro, nos termos do artigo 835 do CPC, que o depósito recursal foi 

validamente substituído por carta de fiança, que não é necessário o registro na SUSEP e que não foi 

concedido prazo para a reclamada sanar a irregularidade. Fundamenta o recurso de revista na alegação de 

ofensa aos arts. 5º, II, XXXV e LV, da Constituição Federal, 835 e 1.007, §§ 2º e 4º, do Código de 

Processo Civil, 818 a 839 do Código Civil.
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Assim delineados os contornos fáticos e jurídicos do caso concreto em 

julgamento, passo à análise da jurisprudência pacífica desta Corte Superior ora submetida à reafirmação e 

suas repercussões no julgamento do caso.

REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO SOBRE A MATÉRIA SUBMETIDA À AFETAÇÃO.

O  posicionamento do Tribunal Superior do Trabalho pode ser sintetizado 

 no sentido de que é inválida a apresentação de carta de fiança, em substituição ao depósito recursal, 

emitida por instituição não autorizada pelo Banco Central do Brasil, ensejando a deserção do recurso.

Nesse sentido, a jurisprudência de todas as Turmas desta Corte Superior:
"AGRAVO DA EXECUTADA . AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA. EXECUÇÃO. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 2. EMBARGOS À EXECUÇÃO . NÃO 
CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. CARTA DE FIANÇA 
NÃO BANCÁRIA. INSERVIBILIDADE. concessão de prazo para regularização. 
Impossibilidade. Impõe-se confirmar a decisão monocrática, mediante a qual se negou 
provimento ao agravo de instrumento . Agravo conhecido e não provido. [...] Com efeito, a 
controvérsia envolve apresentação de Carta de Fiança em 2023, já no período de vigência do 
Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019. Logo, o caso em 
apreço não versa sobre mera necessidade de adequação de apólice de seguro garantia judicial 

 aos termos do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16 de outubro de 2019. Os fatos 
noticiados revelam a inidoneidade da carta de fiança fidejussória apresentada, expedida 
por instituição que não é bancária e, portanto, que não está devidamente autorizada pelo 
Banco Central, nos termos da Lei nº 4.595/64 e da Resolução CMN nº 2.325/96 – o que, 
por si só, está em desacordo com o disposto no art. 899, § 11, da CLT. Desse modo, sequer 
se cogitaria de incidência do disposto no art. 12 do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n° 1/2020, 
pois pressupõe, minimamente, que a parte tenha se valido de seguros garantias judiciais ou 
cartas de fiança bancária para a regularidade do preparo. No aspecto, destaco que a ausência 
de garantia de juízo, requisito extrínseco de admissibilidade recursal, não se enquadra na 
hipótese de "defeito formal que não se repute grave" prevista no §11 do artigo 896 da CLT. 
Ademais, ressalto que não há falar, como requer o agravante, em concessão de prazo para a 
regularização do vício, na forma do artigo 1.007, § 2º, do CPC e da Orientação Jurisprudencial 
140 da SBDI-1 do TST, porquanto aplicável às hipóteses de recolhimento insuficiente das 
custas e do depósito recursal – o que não ocorrera na espécie." (Ag-AIRR-10553-

 09.2021.5.18.0014, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 13/12
/2024).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 
DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CARTA FIANÇA. INSTITUIÇÃO FIADORA 
NÃO BANCÁRIA. INTERPOSIÇÃO RECURSAL NA VIGÊNCIA DO ATO CONJUNTO 
TST.CSJT.CGJT N . º 1, DE 16/10/2019. Hipótese em que o TRT declarou a deserção do 
recurso ordinário em virtude de a reclamada não comprovar que a carta fiança 
apresentada foi emitida por instituição bancária autorizada pelo Banco Central do Brasil 
a prestar fiança. Portanto, com efeito, não se trata de carta de fiança bancária e, por 
conseguinte, não se presta a substituir o depósito recursal, nos termos dos artigos 899, § 
11, da CLT e 8 . °, caput, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n . º 1, de 16/10/2019. 
Precedentes. Ressalte-se que não há que se falar na incidência do disposto no artigo 1.007, § 2.
º, do CPC e do entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial n.º 140 da SBDI-I 
desta Corte Superior, visto que não se trata de recolhimento insuficiente do depósito recursal, 
mas de ausência total de recolhimento, ante a invalidade da carta fiança oferecida. Não merece 

 reparos a decisão . Agravo não provido " (Ag-AIRR-365-12.2021.5.09.0303, 2ª Turma, 
Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 02/04/2025).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 
PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017 . DESERÇÃO. 
DEPÓSITO RECURSAL. SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA BANCÁRIA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DE CADASTRO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA NO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL. ATO CONJUNTO N. 1/TST/CSJT/CGJT, DE 16 DE OUTUBRO 
DE 2019. JUÍZO NÃO GARANTIDO. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE . A Lei 13.467/2017, vigente a partir de 11/11/2017, incluiu o § 11 ao 
artigo 899 da CLT, possibilitando a substituição do depósito recursal em dinheiro por fiança 
bancária ou seguro garantia judicial. A utilização do seguro garantia judicial e fiança bancária 
em substituição a depósito recursal e para garantia da execução trabalhista foi regulamentada 
no âmbito da Justiça do Trabalho pelo Ato Conjunto nº 1/TST. CSJT. CGJT, de 16 de outubro 
de 2019. Estabelece o art. 5º, II e III, do Ato Conjunto Nº 1, de 16/10/2019, que: "Art. 5º Por 
ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá apresentar a seguinte documentação: 
(...) II - comprovação de registro da apólice na SUSEP; III - certidão de regularidade da 

sociedade seguradora perante a SUSEP". Dispõe o art. 6º : "Art. 6º A apresentação de apólice 
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sociedade seguradora perante a SUSEP". Dispõe o art. 6º : "Art. 6º A apresentação de apólice 
sem a observância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º implicará: (...) II - no caso de seguro 
garantia judicial para substituição a depósito recursal, o não processamento ou não 
conhecimento do recurso, por deserção". Na hipótese , a Parte Recorrente, ao interpor o 
recurso de revista e o agravo de instrumento apresentou cartas de fiança emitidas, em 05
/03/2021 e 16/08/2021, respectivamente, pela empresa Bail Brazil Surplus Line Ltda (fls. 
742 e 786 - pdf), ambas desacompanhadas de documentação comprobatória de que 
referida empresa se trata de uma instituição bancária autorizada pelo Banco Central do 
Brasil para prestar fiança ou de uma seguradora com registro na SUSEP. Assim, 
constatado o descumprimento pela Reclamada das diretrizes do Ato Conjunto nº 1/TST. 
CSJT. CGJT, de 16 de outubro de 2019, e inexistindo depósitos anteriores no valor total 
da condenação, deserto o apelo interposto, nos termos do inciso II, do art. 6º, do referido 
Ato Conjunto, porquanto não foram atendidos os requisitos estabelecidos no art. 5º, 
incisos II e III. Ressalte-se que a disposição do § 2º do art. 5º do Ato Conjunto não exclui o 
dever da Parte Reclamada de acostar o comprovante de registro da apólice perante o BACEN 
ou a SUSEP, pois compete à Parte, no momento da interposição do recurso, velar pelo integral 
preenchimento de todos os requisitos, conforme orientação contida no referido Ato. Oportuno 
salientar que o caso dos autos não se identifica com as hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-
1 do TST e no artigo 1007, § 2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das custas e 
do depósito recursal. Também, inaplicável o disposto no art. 12 do Ato Conjunto, uma vez que 
as cartas de fiança são posteriores à edição do Ato Conjunto nº 1/TST. CSJT. CGJT. Assim 
sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557, 
caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, III e IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível 

 de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido" (Ag-AIRR-676-73.2019.5.09.0658, 3ª 
Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 01/09/2023).

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA 
LEI Nº 13.467/2017 - DEPÓSITO RECURSAL - SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA 
BANCÁRIA - INSTITUIÇÃO FIADORA NÃO BANCÁRIA - RECURSO ORDINÁRIO 
INTERPOSTO APÓS A VIGÊNCIA DO ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 

 16/10/2019 - IRREGULARIDADE CONFIRMADA - DESERÇÃO - 
 TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA 1. O art. 899, § 11, da CLT, introduzido 

pela Lei nº 13.467/2017, faz expressa menção à possibilidade de substituição do depósito 
recursal por fiança bancária. 2. A exigência de emissão da carta de fiança por instituição 
bancária/financeira proporciona maior segurança à futura execução, bem como reduz a 
ocorrência de discussões acerca da validade da garantia perante terceiros. Verifica-se 
que o legislador adotou igual cautela na redação dos arts. 835, § 2º, e 848, parágrafo 
único, do CPC. 3. O Eg. TRT evidenciou que a Reclamada apresentou carta de fiança 
emitida pela empresa Analysisbank - Assessoria de Negócios S.A., sem registro no Banco 
Central do Brasil, tratando-se de instituição não bancária. 4. A hipótese dos autos não se 
coaduna com a prevista no artigo 1.007, § 2º, do CPC e na Orientação Jurisprudencial nº 140 
da SBDI-1, sobre a possibilidade de regularização de recolhimento insuficiente de custas e 
depósito recursal, tendo em vista que não se trata de situação de recolhimento a menor, mas de 
efetiva ausência de recolhimento do depósito recursal, ante o descumprimento da literalidade 
do art. 899, § 11, da CLT. Recurso de Revista não conhecido" (RR-100694-59.2019.5.01.0227,
4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 01/07/2024).

RECURSO DE REVISTA. GARANTIA DA EXECUÇÃO. APRESENTAÇÃO DE 
CARTA DE FIANÇA FIDEJUSSÓRIA. INSTITUIÇÃO NÃO BANCÁRIA. 
TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. O § 11 do art. 899 da CLT preceitua que 
" O depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicia l". 
Considerando a necessidade de padronização dos procedimentos de recepção de garantia 
judicial para substituição de depósitos recursais, o Presidente do TST, o Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho e o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, editaram ato conjunto em 16 de outubro de 2019, elencando requisitos de 
validade para a aceitação do seguro garantia judicial e da fiança bancária. Nos termos do art. 
3º do referido Ato Conjunto, a garantia apresentada pelo executado (seguro garantia ou 
fiança bancária) deve ser prestada por instituição devidamente autorizada a funcionar 
no Brasil pela SUSEP ou pelo Banco Central. No caso dos autos, verifica-se que a carta 
de fiança fidejussória apresentada pela executada foi emitida pela empresa MONEY 

 SECURITIZADORA S/A. Ocorre que em consulta realizada no endereço eletrônico do 
BACEN (https://www3.bcb.gov.br/certiaut/emissao/emissao) em 31/01/2024, foi 
constatado que referida empresa (CNPJ 34.192.555/0001-02) " nunca esteve na condição 
de instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ", não atendendo, 
portanto, aos requisitos de validade para fins de substituição do depósito recursal, nos 
termos da aludida norma de regência. Registre-se, ainda, que a previsão contida no art. 
1.007, §§ 2º e 4º, do CPC é inaplicável à hipótese dos autos, porquanto o instrumento de 
garantia colacionado não encontra previsão na legislação processual, equivalendo a ausência 
de depósito recursal, situação que difere da apresentação irregular da fiança bancária ou do 
seguro garantia. Dessa forma, não atendidos os requisitos do art. 899, § 11 da CLT e do Ato 

Conjunto nº 1/2019, deve ser mantido o acórdão regional que não conheceu do recurso 
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Conjunto nº 1/2019, deve ser mantido o acórdão regional que não conheceu do recurso 
 ordinário. Recurso de revista não conhecido" (RR-1001369-73.2022.5.02.0482, 5ª Turma, 

Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 13/09/2024).
"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

RECLAMADO. DEPÓSITO RECURSAL. SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA BANCÁRIA. 
ENTIDADE FIADORA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE SE TRATA DE 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CADASTRADA NO BANCO CENTRAL DO BRASIL. 
DESERÇÃO 1 - Por meio de decisão monocrática foi julgada prejudicada a análise da 
transcendência e negado provimento ao agravo de instrumento da reclamada. 2 - O contrato de 
fiança tem previsão no art. 818 e seguintes do Código Civil, e se caracteriza, em sentido 
amplo, quando "uma pessoa garante satisfazer ao credor uma obrigação assumida pelo 
devedor, caso este não a cumpra" . Por sua vez, o § 11 do art. 899 da CLT prescreve que "o 
depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicial" 
, o que restringe a fiança à espécie bancária. Nesse ponto, o art. 96, III, da Lei nº 14.133
/2021, anota que a fiança bancária é aquela "emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil" . 3 - Postas tais 
premissas, a parte que pretende ver substituído o depósito recursal por fiança bancária, 
tal como previsto no § 11 do art. 899 da CLT, deve providenciar e comprovar que o 
garantidor se trata de "banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

 no País pelo Banco Central do Brasil" . 4 - No caso concreto, como exposto na decisão 
monocrática, o reclamado colacionou aos autos fiança emitida pela empresa NYHAVN 
FINANCE LTDA., sem que exista nos autos comprovação de que tratar-se-ia de "banco 
ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil" . Desse modo, não demonstrada a caução por meio de fiança bancária, não foi 
atendido o § 11 do art. 899 da CLT, resultando na deserção do recurso de revista. 5 - 

 Agravo a que se nega provimento" (Ag-EDCiv-AIRR-1081-12.2019.5.09.0658, 6ª Turma, 
Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 11/10/2024).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 
DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. SUBSTITUIÇÃO 
POR FIANÇA BANCÁRIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CADASTRO DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA NO BANCO CENTRAL DO BRASIL. JUÍZO NÃO 
GARANTIDO. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE . A Lei 13.467
/2017, vigente a partir de 11/11/2017, incluiu o § 11 ao artigo 899 da CLT, possibilitando a 
substituição do depósito recursal em dinheiro por fiança bancária ou seguro garantia judicial. A
utilização do seguro garantia judicial e fiança bancária em substituição a depósito 
recursal e para garantia da execução trabalhista foi regulamentada no âmbito da Justiça 
do Trabalho pelo Ato Conjunto nº 1/TST. CSJT. CGJT, de 16 de outubro de 2019. 
Estabelece o art. 5º, II e III, do Ato Conjunto Nº 1, de 16/10/2019, que: "Art. 5º Por 
ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá apresentar a seguinte 
documentação: (...) II - comprovação de registro da apólice na SUSEP; III - certidão de 
regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP". Dispõe o art. 6º : "Art. 6º A 
apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º implicará: (...) 
II - no caso de seguro garantia judicial para substituição a depósito recursal, o não 
processamento ou não conhecimento do recurso, por deserção". Na hipótese dos autos, o 
Regional registrou, textualmente, que “quando da interposição do recurso de revista, em 
23.05.2022, a Reclamada Consórcio Sorriso somente apresentou a carta de fiança de Id 
233e3f8, que não se trata de meio apto a substituir o depósito recursal, nos moldes do art. 
899, § 11, da CLT, porque a empresa fiadora (SMIBC BANKSA) não possui registro
/autorização perante o Banco Central. Ademais, a Recorrente não apresentou documento 
adequado para atestar a idoneidade da empresa fiadora.”. Oportuno salientar que o caso dos 
autos, em que se constata a ausência de depósito recursal, não se identifica com as hipóteses 
contidas na OJ 140 da SBDI-1 do TST e no artigo 1007, § 2º, do CPC, que tratam de 
recolhimento insuficiente das custas e do depósito recursal. Assim sendo, em que pese o 
reconhecimento de transcendência jurídica da matéria, deve ser mantida a decisão regional 
quanto à deserção do recurso de revista. Agravo conhecido e desprovido " (Ag-AIRR-884-

 21.2020.5.09.0303, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 12
/04/2024).

"AGRAVO DO SEGUNDO RECLAMADO - CONSORCIO SORRISO . RECURSO 
ORDINÁRIO. DESERÇÃO. FIANÇA . INSTITUIÇÃO NÃO BANCÁRIA. NÃO 
PROVIMENTO. 1. O artigo 899, § 11, da CLT, acrescentado à legislação trabalhista pela Lei 
nº 13.467/2017, passou a prever, de forma expressa, a possibilidade de substituição do 
depósito recursal pela fiança bancária ou pelo seguro garantia judicial, para fins de garantia da 
execução definitiva ou provisória. 2. Dessa forma, uma vez que o artigo 899, § 11, da CLT 
faculta a substituição do depósito recursal por fiança, mas impõe que esta seja bancária, 
é forçoso concluir que a sua emissão somente poderá ser realizada por instituição 
bancária ou financeira, devidamente cadastrada no Banco Central do Brasil, em atenção 
ao disposto no artigo 10, X, da Lei nº 4.595/1994. 3. Tanto pela literalidade do reportado § 11 
do artigo 899 da CLT, quanto pela interpretação do artigo 6º, II, do Ato Conjunto TST.CSJT.
CGJT nº 1, de 16 de outubro de 2019, ( que prevê a deserção como consequência da 
inobservância dos requisitos necessários para apresentação da garantia substitutiva do depósito 

recursal ), tem-se que a carta fiança emitida por instituição não autorizada pelo Banco Central 
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recursal ), tem-se que a carta fiança emitida por instituição não autorizada pelo Banco Central 
do Brasil não serve como alternativa à substituição do depósito recursal. 4. No caso vertente , 
o egrégio Tribunal Regional não conheceu do recurso ordinário do segundo reclamado por 
deserção, pois a carta de fiança apresentada, em substituição ao depósito recursal, foi emitida 
pela empresa NYHAVN FINANCE LTDA, e a recorrente não comprovou a condição de 
instituição bancária, autorizada pelo BACEN, dessa empresa prestadora da fiança. 5. Mostra-
se, pois, acertada a d. decisão que não conheceu ao aludido recurso ordinário, em face da 
inadequação do preparo alusivo ao depósito recursal. Precedentes. 6. Registre-se que a 
concessão de prazo para a correção do vício, na forma do artigo 1.007, § 2º, do CPC c/c a 
Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1, é autorizada apenas na hipótese de insuficiência no 
recolhimento do preparo, o que não ocorreu no caso dos autos. Agravo a que se nega 

 provimento" (Ag-ED-AIRR-468-19.2021.5.09.0303, 8ª Turma, Relator Desembargador 
Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 25/03/2025).

Nesse sentido, demonstrado que não obstante a jurisprudência pacífica desta 

Corte, há ainda alto grau de recorribilidade na matéria, forçoso admitir a necessidade de uniformização, 

por meio do presente Incidente de Recurso de Revista, para reafirmação da jurisprudência, nos termos do 

§ 5º do art. 132-A do Regimento Interno do TST:
“Art. 132-A. A   proposta de afetação do incidente de recurso repetitivo (...) será necess

 ariamente incluída em pauta de sessão virtual e deverá conter o tema a ser afetado.
§ 5º O   julgamento de mérito do incidente de recurso repetitivo, no caso de mera 

 reafirmação de jurisprudência dominante da Corte, também será realizado por meio do 
  Plenário Eletrônico, na mesma sessão virtual que decide sobre a proposta de afetação.”

A atuação qualificada e célere do Tribunal Superior do Trabalho sob o rito dos 

recursos repetitivos converge para sua finalidade precípua como Corte de precedentes – ainda com mais 

razão nestes casos em que já produziu jurisprudência pacificada sobre a matéria, bastando que haja sua 

reafirmação sob rito destinado à conversão em precedente obrigatório, de modo a evitar a divergência de 

julgamentos nas instâncias ordinárias.

Como já mencionado, a posição consolidada do Tribunal Superior do 

  Trabalho é no sentido de que é inválida a apresentação de carta de fiança, em substituição ao depósito 

recursal, emitida por instituição não autorizada pelo Banco Central do Brasil, ensejando a deserção do 

recurso.

A jurisprudência desta Corte Superior foi firmada à luz do disposto nos arts. 

899, § 11, da CLT e 10, X, da Lei nº 4.595/94, segundo os quais:
Art. 899. [...] § 11. O depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária ou 

seguro garantia judicial.
Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central da República do Brasil: [...] X - 

Conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam: a) funcionar no País;”

Pela leitura conjunta dos referidos dispositivos conclui-se que, entre as 

possíveis fianças legalmente autorizadas, somente serve para a substituição do depósito recursal a fiança 

bancária, ou seja, aquela emitida por instituição tipicamente bancária, cujo funcionamento depende de 

autorização do Banco Central.

Essa mesma interpretação foi expressamente consagrada pelo art. 96, III, da 

Lei nº 14.133/2021, segundo o qual:
“Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, 

mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 
fornecimentos.

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
[...]
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil” (destaquei)

Ainda oportuno citar os termos do ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1

/2019 que dispõe sobre os requisitos para utilização do seguro garantia judicial e fiança bancária em 

substituição a depósito recursal e para garantia da execução trabalhista:
Art. 3º A aceitação do seguro garantia judicial de que trata o art. 1º, prestado por 

seguradora idônea e devidamente autorizada a funcionar no Brasil, nos termos da 
legislação aplicável, fica condicionada à observância dos seguintes requisitos, que deverão 
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legislação aplicável, fica condicionada à observância dos seguintes requisitos, que deverão 
estar expressos nas cláusulas da respectiva apólice: [...]

Art. 5º Por ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá apresentar a seguinte 
documentação: [...]

II - comprovação de registro da apólice na SUSEP;
III - certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP.
Art. 6º A apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º 

implicará
II - no caso de seguro garantia judicial para substituição a depósito recursal, o não 

processamento ou não conhecimento do recurso, por deserção.

Saliente-se que não obstante estes dispositivos façam referência expressa ao 

seguro garantia judicial, uma interpretação teleológica e sistemática dos termos do ato conjunto em que 

estão inseridos permite concluir pela da exigência de regular registro da instituição bancária emissora da 

carta de fiança perante o BACEN.

Feitos tais registros, verifico que o representativo definido para alçar o tema a 

debate foi interposto em face de acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região que não 

conheceu do recurso ordinário da reclamada ao fundamento de que a carta de fiança apresentada com o 

apelo não foi emitida por instituição autorizada pelo Banco Central.

Registrou o acórdão regional, ainda, que “considerando que não se trata a irre

gularidade de insuficiência de preparo, não é possível a concessão de prazo para a correção do vício, na 

forma do art. 1.007, § 2º, do CPC (OJ 140 da SBDI-1)”.

No caso em exame, portanto, o recurso de revista de que trata o tema afetado 

para representativo de controvérsia não merece ser conhecido, por incidência da tese ora reafirmada, da 

OJ nº 140 da SBDI-1 do TST e do óbice da Súmula nº 333 do TST e art. 896, § 7º, da CLT.

Assim, do julgamento do caso concreto afetado, extrai-se a reafirmação da 

mesma  ratio decidendi antes firmada no julgamento da SBDI-1 transcrito acima, cuja tese pode ser 

fixada nos seguintes termos:
É ineficaz a apresentação de carta de fiança, em substituição ao depósito recursal, 

emitida por instituição não autorizada pelo Banco Central do Brasil.

Não havendo temas remanescentes, prossiga-se com a regular tramitação do 

feito.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros do Tribunal Pleno do Tribunal Superior do 

  Trabalho, por unanimidade: I – Acolher a proposta de afetação do incidente de recurso de revista, para 

reafirmar a jurisprudência deste Tribunal, quanto à matéria, fixando a seguinte tese obrigatória para o 

 presente Incidente de Recursos Repetitivos: É ineficaz a apresentação de carta de fiança, em 

substituição ao depósito recursal, emitida por instituição não autorizada pelo Banco Central do Brasil.;

II – Não conhecer do recurso de revista no tema objeto do representativo, por incidência da Súmula nº 

333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT. III –Determinar o regular prosseguimento do feito, diante da 

ausência de temas remanescentes.

Brasília, 30 de junho de 2025.

ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
Ministro Presidente do TST
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